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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração, Sr. DAVID TRINDADE GALIEGO, solicitando que sejam adotadas as providências necessárias para a realização de leilão dos veículos sucateados pertencentes ao patrimônio público municipal, incluindo carros de passeio, ônibus e maquinários que se encontram no pátio da SEMUSP, bem como de materiais inservíveis, tais como carteiras escolares, armários e outros objetos sem utilização.
Justificativa.
A presente indicação tem como objetivo promover a organização dos bens públicos municipais considerados inservíveis, sucateados ou sem condições de uso, os quais atualmente ocupam espaço físico no pátio da SEMUSP e em outros locais pertencentes ao município.

A realização do leilão contribuirá para a desocupação e melhor aproveitamento dos espaços públicos, além de evitar a deterioração contínua desses bens e possíveis impactos ambientais decorrentes do armazenamento inadequado.

Além disso, os recursos arrecadados poderão ser revertidos em melhorias e investimentos para o próprio município, atendendo ao interesse público e aos princípios da eficiência e economicidade na administração pública.

                                                                        Nova Andradina – MS, 13 de maio de 2026.
WILLIAN DA SILVA MORAES – REPUBLICANOS 
VEREADOR 
Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700     CEP: 79750-901 - Nova Andradina – MS

Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

